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É o procedimento
popularmente denominado de
“quebra de patente”, realizado

casuisticamente e prevendo
pagamento indenizatório

(royalties) para o
titular/proprietário de uma
patente, em razão de sua

utilização/exploração efetiva
por um terceiro legítimo
interessado, nos casos

expressamente elencados
pelo ordenamento jurídico.

(LANA; PIOVESAN, 2020)



PARA QUE o "[...] exercício do
direito [DE PROPRIEDADE

INDUSTRIAL] reconhecido não
seja feito de forma abusiva e
nociva, contrários ao bem-

estar social, o estado poderá
se valer do instituto
denominado de licença

compulsória para impor a
utilização do bem em

conformidade com a sua
finalidade social" 

(bezerra, 2021, p. 193).

função social E 
PROPRIEDADE INDUSTRIAL 



Em sendo assim, o
Poder Público, nas

condições estipuladas,
autoriza que outros
interessados, além do
titular/proprietário da

patente, a utilizem
legitimamente,

independentemente da
anuência do titular,
por isso mesmo tal

instituto denomina-se
“licença compulsória”.

(GASPAR, 2021).



Importante observar, desse
modo, as situações e em
quais condições o Poder

Público poderá autorizar o
licenciamento compulsório. A
principal legislação nacional
que trata da questão é a
Lei da Propriedade Industrial
– LPI (9.279/96), a partir do
seu art. 68, na Seção III, do
Capítulo VIII, do Título I – Das

Patentes. 



qUANDO O Titular da patente exerceqUANDO O Titular da patente exerce
seus direitos de seus direitos de forma abusivaforma abusiva  

(art. 68, caput, LPI)(art. 68, caput, LPI)



qUANDO O Titular da patente age comqUANDO O Titular da patente age com  
abuso de poder econômicoabuso de poder econômico  

(art. 68, caput, LPI)(art. 68, caput, LPI)



qUANDO O Titular da patente qUANDO O Titular da patente não exploranão explora
o objeto reivindicado na patenteo objeto reivindicado na patente  

(art. 68, §1º, LPI)(art. 68, §1º, LPI)



PorPor falta do uso integral de processo falta do uso integral de processo,,
após decorridos 3 (três) anos daapós decorridos 3 (três) anos da
patente ser concedida ao titularpatente ser concedida ao titular  

(art. 68, §1º, I c.c. art. 68, §5º, ambos da LPI)(art. 68, §1º, I c.c. art. 68, §5º, ambos da LPI)

por por falta de fabricação ou fabricaçãofalta de fabricação ou fabricação
incompleta do produtoincompleta do produto, após decorridos, após decorridos
3 (três) anos da patente ser concedida3 (três) anos da patente ser concedida

ao titularao titular  
(art. 68, §1º, I c.c. art. 68, §5º, ambos da LPI)(art. 68, §1º, I c.c. art. 68, §5º, ambos da LPI)

A exceção ao licenciamento compulsórioA exceção ao licenciamento compulsório
nestes casos somente se dá emnestes casos somente se dá em

constatando-se a inviabilidade econômica.constatando-se a inviabilidade econômica.
(art. 68, §1º, I, LPI)(art. 68, §1º, I, LPI)



Quando a Comercialização Quando a Comercialização não satisfaz onão satisfaz o
mercadomercado  em suas necessidades, apósem suas necessidades, após

decorridos 3 (três) anos da patente serdecorridos 3 (três) anos da patente ser
concedidaconcedida  

(art. 68, §1º, II c.c. art. 68, §5º, ambos da LPI).(art. 68, §1º, II c.c. art. 68, §5º, ambos da LPI).
  



Quando Quando CumulativamenteCumulativamente restar restar
caracterizado:caracterizado:

  

estar uma patente em estar uma patente em relação derelação de
dependênciadependência com outra com outra  

11..

(art. 70, I, LPI)(art. 70, I, LPI)
  



3.3. não haver acordo não haver acordo do titular da do titular da
patente prévia com o titular da patentepatente prévia com o titular da patente

dependente que conceda a exploração dadependente que conceda a exploração da
patente anteriorpatente anterior  

(art. 70, III, LPI)(art. 70, III, LPI)

2. a patente dependente caracterizar-se2. a patente dependente caracterizar-se
como de como de substancial progresso técnicosubstancial progresso técnico,,

tendo em vista a patente préviatendo em vista a patente prévia  
(art. 70, II, LPI)(art. 70, II, LPI)



NO Caso de NO Caso de emergência nacional ouemergência nacional ou
internacionalinternacional declarada em lei ou em ato declarada em lei ou em ato

do Poder Executivo Federal, se odo Poder Executivo Federal, se o
licenciado ou titular não atender àlicenciado ou titular não atender à

necessidadenecessidade  
(art. 71, caput, LPI)(art. 71, caput, LPI)  

  



nO Caso de nO Caso de interesse públicointeresse público declarado declarado
em lei ou em ato do Poder Executivoem lei ou em ato do Poder Executivo

Federal, se o licenciado ou titular nãoFederal, se o licenciado ou titular não
atender à necessidadeatender à necessidade  

(art. 71, caput, LPI)(art. 71, caput, LPI)
  



NO Caso de NO Caso de estado de calamidade públicaestado de calamidade pública
de âmbito nacionalde âmbito nacional, reconhecido pelo, reconhecido pelo

Congresso Nacional, se o licenciado ouCongresso Nacional, se o licenciado ou
titular não atender à necessidadetitular não atender à necessidade  

(art. 71, caput, LPI)(art. 71, caput, LPI)
  
  



Por Por razão de caráter humanitáriorazão de caráter humanitário e NOS e NOS
TERMOS de tratado internacionaL, produtosTERMOS de tratado internacionaL, produtos
que se destinem à exportação a países comque se destinem à exportação a países com

deficiência ou ausência da capacidade dedeficiência ou ausência da capacidade de
produção no setor farmacêutico a fim deprodução no setor farmacêutico a fim de

atender sua populaçãoatender sua população  
(art. 71-A, LPI)(art. 71-A, LPI)  
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